PREFEITURA MUNICIPAL DE CARACOL
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

DECLARACAO DE INEXISTENCIA DE ESTAGIARIOS

A Prefeitura Municipal de Caracol/MS, por meio do Chefe do Poder
Executivo Municipal, no uso de suas atribuigdes legais e em atendimento aos
principios da transparéncia publica, publicidade e acesso a informagdo, DECLARA
para os devidos fins que, até a presente data, nao possui estagiarios vinculados &
Administragéo Publica Municipal, seja na administragéo direta ou indireta.

Dessa forma, ndo ha relagao/listagem de estagiarios a ser divulgada no

Portal da Transparéncia do Municipio.

A presente declaracéo é emitida para fins de cumprimento das exigéncias

dos érgaos de controle e legislagéo pertinente.

Caracol/MS, 25 de Maio de 2026.
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Uarlos Humberto Pagliosa
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